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JUSTIÇA 
 
RESUMO: A apresentação visa a dar aos ouvintes uma perspectiva de como se utilizar da 
ferramenta MEDIAÇÃO para solucionar questões advindas de conflitos em condomínios. A 
realidade condominial é própria para diversos conflitos, principalmente em razão dos vínculos 
de vizinhança e da relação continuada entre os moradores. Muitos são os problemas que surgem 
nos condomínios, em especial pela não convergência de alguns interesses entre os que ali 
habitam, havendo uma série de outros interesses em comum. Barulhos, inadimplência, animais 
e as obras são apenas alguns dos motivos pelos quais pode-se haver uma quebra da estabilidade 
social e comum dentro de um condomínio. Por outro lado, a preocupação com um bom 
ambiente para se viver, um espaço mais confortável e respeitoso são interesses frequentemente 
comuns. A mediação é uma importante forma de se resolver conflitos, posto que um 
profissional (facilitador) capacitado, qualificado e imparcial é, em regra, de grande valia em 
situações de distanciamento dos objetivos comuns nos condomínios, visto que utiliza as 
técnicas de comunicação, negociação e gestão de conflitos, respeitando sempre e plenamente 
todas as necessidades dos envolvidos, perscrutando os interesses de todos, sondando abaixo da 
superfície e contribuindo pra que o conflito seja resolvido de forma perene, e, sobremaneira, 
empoderando os indivíduos para que promovam um diálogo produtivo em outras ocasiões de 
possíveis conflitos. O trabalho visa a dar às partes a noção de que independente do resultado 
almejado, o conflito será resolvido da maneira menos desconfortável para todos, com a ideia 
de uma negociação de ‘ganha-ganha’, para se alcançar o objetivo final. Nesse processo, as 
próprias partes são levadas a identificar em si mesmas as alternativas de benefício mútuo, em 
especial através de um método estruturado diante do alto poder de negociação e capacidade de 
ouvir, sendo que deste último decorre o estímulo necessário para que sejam validados os seus 
sentimentos e engajamentos, a fim de apoiá-las na busca para a melhor solução do conflito. 
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